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compareceu a sala virtual da respectiva sessão de julgamento quando efetivamente convocada pela Presidência, restando 
outrossim prejudicada a aludida inscrição. Foi adiado o julgamento dos autos do Recurso em Sentido Estrito nº 0001166-
29.2004.8.06.0117, processo pertencente a relatoria do Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Foi adiado o 
julgamento dos autos do Agravo em Execução Penal nº 8003464-50.2020.8.06.0001, processo pertencente a relatoria do 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Foi retirado de pauta os autos da Apelação Crime nº 0000138-
69.2000.8.06.0051, processo pertencente a relatoria da Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Assim, como 
nada mais houvesse a tratar, o eminente Desembargador Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 11h:20min, 
da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 38ª Sessão Ordinária, 
35 (trinta e cinco) Habeas Corpus, 07 (sete) Conflito de Jurisdição, 03 (três) Embargos de Declaração, 01 (um) Mandado de 
Segurança, 02 (dois) Agravos em Execução Penal, 18 (dezoito) Recursos em Sentido Estrito e 39 (trinta e nove) Apelações, 
totalizando 105 (cento e cinco) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 26 (vinte e seis) dias do mês 
de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um).

Desembargador JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA
Presidente da 3ª Câmara Criminal, em exercício

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da 3ª Câmara Criminal

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 39/2021

Aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), por meio de videoconferência, em 
conformidade com as Resoluções nº 04/2020 e nº 10/2020, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos 
DJes de 20 de agosto e 05 de novembro de 2020, edição nº 2442 págs. 26/27 e edição nº 2493, pág. 2, respectivamente, com 
início às 08h:30min, teve lugar a 39ª Sessão Ordinária da eg. Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA – Presidente, JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA, MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O Ministério Público se fez representar pelo douto Promotor de 
Justiça DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pela Dra. BETÂNIA 
ALVES, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, o 
eminente Desembargador Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a 
Ata da 38ª sessão ordinária de 26 (vinte e seis) de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um). Secretaria da Terceira Câmara 
Criminal. Fortaleza, aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). JULGAMENTOS: 1 – 
PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0630941-07.2021.8.06.0000. Impetrante: NESTOR EDUARDO ARARUNA 
SANTIAGO. Paciente: MARCELO ROGÉRIO ARRAIS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 
DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.2 – Habeas Corpus nº 0633011-94.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO FELIPE 
MACÊDO LIMA. Paciente: JOSÉ VALDECI DE ARAÚJO FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL 
DA COMARCA DE AQUIRAZ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do 
relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Francisco Felipe Macêdo Lima, OAB/CE 17802, que 
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os 
termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do presente Habeas Corpus para, em sua extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.3 – Habeas Corpus nº 0634462-57.2021.8.06.0000. Impetrante: FELIPE DA COSTA ROCHA. Paciente: 
FRANCISCO ARTUR DE FREITAS DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE 
ARACATI. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a 
palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Felipe da Costa Rocha, OAB/CE 31455, que sustentou oralmente suas razões no 
prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos 
autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas 
Corpus para, na extensão conhecida, conceder a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares previstas no 
art. 319 do CPP, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.4 – Habeas Corpus nº 0634117-91.2021.8.06.0000. Impetrante: 
ÂNGELO RODRIGUES GADELHA MOREIRA. Paciente: ANTÔNIO CLEUDIANO MARTINS PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. 
Ângelo Rodrigues Gadelha Moreira, OAB/CE 20585, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se 
manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 1.5 – Habeas Corpus nº 0634579-48.2021.8.06.0000. Impetrante: GWERSON JOCSAN 
QUEIROZ DE FIGUEIREDO. Paciente: ANTÔNIO MAURO PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE MISSÃO VELHA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e 
os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. Após 
a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo, OAB/
CE 22776, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça 
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
1.6 – Habeas Corpus nº 0634156-88.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO MARCELO BRANDÃO e OUTROS. Paciente: 
JOEL RAMOS NOÉ DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
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SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.7 – Habeas Corpus nº 0632987-66.2021.8.06.0000. Impetrante: FERNANDO FLÁVIO CARVALHO CAVALCANTE. 
Paciente: ANTÔNIO ELICLÁUDIO ALVES CRUZ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 15ª VARA CRIMINAL DE FORTALEZA. - 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte conhecida, denegar a ordem impetrada, 
consignando-se todavia o voto-divergente da eminente desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra no que diz respeito à tese 
da não caracterização da supressão de instância, posicionamento sobre o qual, por maioria de votos, prevaleceu o entendimento 
do Relator”. 1.8 – Habeas Corpus nº 0633526-32.2021.8.06.0000. Impetrantes: FERNANDO FLÁVIO CARVALHO CAVALCANTE 
e OUTRO. Paciente: FRANCIE PAES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
CRATO. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte conhecida, denegar a 
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.9 – Habeas Corpus nº 0002168-98.2021.8.06.0000. Impetrante: 
ANNA LYDIA RIBEIRO DA SILVA. Paciente: MARIA JOSÉ ALVES CAETANO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE JAGUARETAMA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com 
recomendação ao Juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.10 – Habeas Corpus nº 0002172-
38.2021.8.06.0000. Impetrante: LUCAS BRENDO CORREIA BEZERRA. Paciente: ARIVÂNIO GOMES DA SILVA. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente 
Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.11 – Habeas Corpus nº 0632948-69.2021.8.06.0000. Impetrante: 
ALISHARMES SARAIVA DE ALMEIDA. Paciente: FRANCISCO WÍTALO BATISTA SALDANHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 
DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus 
para, em sua extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.12 – Habeas Corpus 
nº 0633064-75.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO PEREIRA FILHO. Paciente: RAFAEL 
JACKSON DE OLIVEIRA NUNES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE MORADA 
NOVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo a quo, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.13 – Habeas Corpus nº 0633197-20.2021.8.06.0000. Impetrante: ILONIUS MÁXIMO 
FERREIRA SARAIVA. Paciente: JOSÉ WELLINGTON DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL 
DA COMARCA DE MORADA NOVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.14 – Habeas Corpus nº 0633321-03.2021.8.06.0000. Impetrante: LUCAS JONAS LEITE. Paciente: 
RAY GOMES FARIAS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.15 – 
Habeas Corpus nº 0633398-12.2021.8.06.0000. Impetrantes: TEODORICO PEREIRA DE MENEZES NETO e OUTRO. Paciente: 
JÚLIO CÉSAR VIDAL DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUAIÚBA. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de primeiro grau, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.16 – Habeas Corpus nº 0633710-85.2021.8.06.0000. Impetrante: ERASTÓTENES COSTA DOS 
SANTOS. Paciente: JOSÉ JOHNNATA PEREIRA CRISPIM. Paciente: WELLINGTON RAMON DA SILVA GOMES. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
presente Habeas Corpus para, em sua parte conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.17 – Habeas Corpus nº 0633910-92.2021.8.06.0000. Impetrante: MÁRCIO BORGES DE ARAÚJO. Paciente: LIEDSON DA 
SILVA MARQUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 1.18 – Habeas Corpus nº 0633979-27.2021.8.06.0000. Impetrante: CLAUDENIR DE SOUZA NOJOSA. 
Paciente: JEFFERSON DA SILVA LOPES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO JÚRI DA COMARCA DE 
CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão, denegar a ordem impetrada, com 
recomendação ao Juízo a quo, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.19 – Habeas Corpus nº 0634136-97.2021.8.06.0000. 
Impetrantes: VICTOR CÉSAR LOPES MARTINS e OUTRO. Paciente: BRUNO CARDOSO ALENCAR DE LUCENA. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para conceder a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.20 – Habeas Corpus nº 0634141-22.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO MARCELO BRANDÃO e OUTROS. 
Paciente: GILBERTO SILVA DE LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO 
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DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.21 – Habeas Corpus nº 0633251-83.2021.8.06.0000. Impetrantes: JOSÉ RIBAMAR LIMA FILHO e OUTRO. Paciente: 
CLAUMIR DE OLIVEIRA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.22 – Habeas Corpus 
nº 0632519-05.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: MAIKON DA SILVA. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de primeiro grau, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.23 – Habeas Corpus nº 0633463-07.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
Paciente: RAFAEL GOMES DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 16ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.24 – Habeas Corpus nº 0633704-78.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
Paciente: GLEYDSON LIOS GONÇALVES SILVA. Paciente: FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA SILVA FILHO. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo a quo, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.25 – 
Habeas Corpus nº 0633034-40.2021.8.06.0000. Impetrantes: EDIRLÂNDIA ALVES MAGALHÃES e OUTRA. Paciente: LUIZ 
NOGUEIRA DE SOUSA NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.26 – Habeas Corpus nº 0632184-83.2021.8.06.0000. Impetrante: CLÁUDIO VIDAL DE BRITO. Paciente: RENATO 
RODRIGUES DE SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.27 
– Habeas Corpus nº 0633122-78.2021.8.06.0000. Impetrante: KATHLEEN PERSIVO FONTENELLE BARROS. Paciente: DAVID 
FALCÃO MILITÃO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.28 – Habeas Corpus nº 0633520-25.2021.8.06.0000. Impetrante: LUÍS EDUARDO LUSTOSA. Paciente: RENATO 
MELO DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: 
A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.29 – Habeas Corpus nº 0633598-19.2021.8.06.0000. Impetrante: EYMARD BEZERRA MAIA FILHO. Paciente: 
FRANCISCO CLEBER SOARES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 1.30 – Habeas Corpus nº 0635120-81.2021.8.06.0000. Impetrante: ANDREZA FEITOSA DE MOURA. 
Paciente: LUCIANA SILVA SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus e conceder a ordem impetrada para substituir a prisão preventiva 
por medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.31 – Habeas Corpus nº 0635250-
71.2021.8.06.0000. Impetrante: JACINTA DE FRANÇA SOUZA NETA REIS. Paciente: MÁRIO RODRIGO DOS SANTOS 
MONTEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
1.32 – Habeas Corpus nº 0633656-22.2021.8.06.0000. Impetrantes: VANESSA BEZERRA VENÂNCIO e OUTROS. Paciente: 
FRANCISCO PATRICK ALENCAR AMARAL. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.33 – Habeas Corpus nº 0633875-35.2021.8.06.0000. Impetrante: 
ISABELLE THAIS COSTA SILVA. Paciente: JOSÉ JOVENIR CAMPELO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA 
(Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para 
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.34 – Habeas Corpus nº 0633841-60.2021.8.06.0000. 
Impetrante: GLAUBESON COSTA DOS SANTOS. Paciente: C. R. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
COMARCA DE CAMOCIM. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese 
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do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.35 – Habeas Corpus nº 0633082-96.2021.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ AIRTON DO NASCIMENTO SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.36 – Habeas Corpus nº 
0633908-25.2021.8.06.0000. Impetrante: MARIA MÔNICA DA CONCEIÇÃO SILVA FREIRE. Paciente: PAULO SÉRGIO SOARES 
CARNEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA JUSTIÇA MILITAR DA COMARCA DE FORTALEZA. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 1.37 – Habeas Corpus nº 0634031-23.2021.8.06.0000. Impetrantes: NUNES RAMOS DE LIMA e OUTRO. 
Paciente: VLAUBER PEREIRA LEITE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 1.38 – Habeas Corpus nº 0635134-65.2021.8.06.0000. Impetrante: LINSSON ALENCAR BATISTA. 
Paciente: FRANCISCO GABRIEL ARAÚJO SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA 
(Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para 
conceder a ordem impetrada e substituir a prisão preventiva por medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 1.39 – Habeas Corpus nº 0634271-12.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO FERNANDO CASTRO 
SARAIVA LEÃO. Paciente: JOSÉ EMERSON DA SILVA SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA 
DE PACATUBA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, 
mediante imposição de medidas cautelares alternativas à prisão, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.40 – Habeas 
Corpus nº 0634426-15.2021.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO CÉSAR RODRIGUES SILVA. Paciente: FELIPE LIMA SOUSA. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para 
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.41 – Habeas Corpus nº 0634617-60.2021.8.06.0000. 
Impetrante: MARIA DE FÁTIMA ALVES TEIXEIRA. Paciente: F. E. de S. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, 
confirmando-se a decisão prolatada em sede de liminar, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.42 – Habeas Corpus nº 
0634905-08.2021.8.06.0000. Impetrante: FLÁVIA NEGREIROS PEDROSA. Paciente: M. do C. G.. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.43 – Habeas Corpus nº 0634188-93.2021.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: I. T. D. S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL 
DA COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 1.44 – Habeas Corpus nº 0635285-31.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ ROBERTO SILVA DE CARVALHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 
VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.45 – Habeas Corpus nº 0634997-83.2021.8.06.0000. Impetrante: LEVI NASCIMENTO EUFRÁSIO. Paciente: ANTÔNIO 
FELIPE XAVIER SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACOTI. - Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.46 – Habeas Corpus nº 
0633719-47.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: CLAUDIANO CLEITON 
JULIÃO CAETANO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA 
DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.47 – Habeas Corpus nº 0633943-82.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. Paciente: ELTON BEZERRA DE VASCONCELOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE 
HORIZONTE. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 1.48 – Habeas Corpus nº 0634721-52.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. Paciente: RENAN LACERDA CORRÊA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEREIRO. 
- Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, mediante aplicação das medidas cautelares 
diversas, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.49 – Habeas Corpus nº 0635112-07.2021.8.06.0000. Impetrante: 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ ROBERTO SILVA DE CARVALHO. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem 
impetrada, mediante a aplicação das medidas cautelares diversas, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.50 – Habeas 
Corpus nº 0634552-65.2021.8.06.0000. Impetrante: ANTÔNIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA. Paciente: JOÃO LUCAS 
MOTA DE SOUSA MONTE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. - 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.51 – 
Habeas Corpus nº 0634638-36.2021.8.06.0000. Impetrante: VICTOR DE ANDRADE SÁ. Paciente: ANTÔNIO LOPES DE 
ARAÚJO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, confirmando-se a decisão prolatada em sede de liminar, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.52 – Habeas Corpus nº 0633350-53.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ROBERTO CASTELO 
BRANCO PEREIRA FILHO. Paciente: EDMILSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 
DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.53 – Habeas Corpus nº 0634568-
19.2021.8.06.0000. Impetrante: FELIPE DA COSTA ROCHA. Paciente: HEMERSON DE FREITAS LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem 
impetrada, mediante a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.54 – 
Habeas Corpus nº 0634695-54.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO RONEY PINTO DE CASTRO. Paciente: EDUARDO 
CÂNDIDO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUAIÚBA. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente 
do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, com recomendação ao juízo a quo, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.55 – Habeas Corpus nº 0634879-10.2021.8.06.0000. Impetrante: CÍCERO JOSÉ DE 
CASTRO LIMA. Paciente: JOÃO VITOR ALVES DO MONTE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE 
ITAITINGA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, conceder a ordem impetrada, 
mediante aplicação das medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, I, IV, V e IX, CPP), nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.56 – Habeas Corpus nº 0634933-73.2021.8.06.0000. Impetrantes: LAURA DA SILVA REIS e OUTRO. Paciente: R. A. 
da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.57 – Habeas Corpus nº 0634975-
25.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO JOSÉ FERREIRA LIMA. Paciente: FRANCISCO LEANDRO FONTELES 
SIMPLÍCIO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente 
do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.58 – Habeas Corpus nº 0635011-67.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO MARCELO BRANDÃO e OUTROS. Paciente: 
EDMILSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.59 – Habeas Corpus nº 0634189-78.2021.8.06.0000. Impetrante: NATÁLIA GOMES DE 
SOUZA. Paciente: CARLOS JANDERSON DA SILVA DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.60 – Embargos de Declaração nº 0156819-90.2018.8.06.0001/50000. Embargante: JOABSON 
FERREIRA DE JESUS. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer dos Embargos de Declaração para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.61 – Embargos 
de Declaração nº 0050044-12.2021.8.06.0077/50000. Embargante: JOSIVAN DUARTE LIMA. Embargado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.62 – Embargos de Declaração nº 0168030-60.2017.8.06.0001/50000. Embargante: S. O. da S.. 
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2 – PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 – Recurso em Sentido Estrito nº 
0000452-34.2018.8.06.0164. Recorrente: JOHNNY WILLIAMMY HOLANDA GOMES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria 
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votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator, vencido o voto-
divergente do Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira que se manifestou pela impossibilidade da inserção, quando da 
segunda pronúncia,do crime conexo do art. 244-B do ECA e uma qualificadora, em prejuízo do réu, observando que o recurso foi 
manejado pela defesa”. 2.2 – Recurso em Sentido Estrito nº 0007499-49.2011.8.06.0182. Recorrente: FRANCISCO MACIEL 
FEITOSA DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.3 – Recurso em Sentido Estrito nº 0484941-21.2010.8.06.0001. 
Recorrente: FRANCISCO ANTUNES NETO. Recorrente: EDSON FREITAS DAMASCENO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator, vencido o posicionamento do Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira que votou no sentido da 
despronúncia dos recorrentes, em razão da excludente de ilicitude”. 2.4 – Apelação nº 0127100-97.2017.8.06.0001. Apelante: 
FRANCISCO ALEXANDRE PINTO DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) 
e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a 
palavra ao nobre causídico Dr. Sílvio Vieira da Silva, OAB/CE 11147, representante jurídico do apelante, que sustentou oralmente 
suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer 
acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.5 – Apelação nº 0003276-88.2018.8.06.0091. Apelante: LUIZ 
IATA ANDERSON GUEDES DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra 
ao nobre causídico Dr. Marcos Aurélio Laranjeira de Castro, OAB/CE 5113, representante jurídico do apelante, que sustentou 
oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os termos do 
parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.6 – Apelação nº 0062152-39.2019.8.06.0111. Apelante: 
EDIVAN MARTINS DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao 
nobre causídico Dr. Onézimo Carlos Cardoso, OAB/CE 5280, representante jurídico do apelante, que sustentou oralmente suas 
razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer 
acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.7 – Recurso em Sentido Estrito nº 0050279-78.2020.8.06.0120. 
Recorrente: FRANCISCO LEONILDO DE SOUSA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra 
ao nobre causídico Dr. Onézimo Carlos Cardoso, OAB/CE 5280, representante jurídico do recorrente, que sustentou oralmente 
suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer 
acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.8 – Apelação nº 0063286-98.2017.8.06.0167. Apelante: F. H. 
L. A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico Dr. Tiago Henrique Alves Ribeiro, 
OAB/CE 33664, representante jurídico do apelante, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se 
manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, sem alteração da pena 
imposta, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.9 – Agravo em Execução Penal nº 0002243-92.2019.8.06.0167. Agravante: 
FRANCISCO LUCIANO SILVA DE ANDRADE. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida 
a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Darlan Michelles Pereira Monteiro, OAB/CE 22088, que sustentou oralmente suas 
razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer 
acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.10 – Apelação nº 0000839-98.2019.8.06.0104. Apelante: MURILO 
JESB CARNEIRO BARROS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida 
a palavra ao nobre causídico Dr. Jefferson Grégory Magalhães Rodrigues, OAB/CE 33282, representante jurídico do apelante, 
que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante 
ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.11 – Recurso em Sentido Estrito 
nº 0001166-29.2004.8.06.0117. Recorrente: RAIMUNDO BARBOSA EVANGELISTA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 2.12 – Agravo em Execução Penal nº 8003464-50.2020.8.06.0001. Agravante: RUAN CARLOS DE 
OLIVEIRA BARROS RODRIGUES. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.13 – Apelação nº 0235061-
92.2020.8.06.0001. Apelante: MARCUS VINÍCIUS CAMURÇA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
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SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.14 – Apelação nº 0224408-94.2021.8.06.0001. Apelante: CARLOS ANDRÉ CRUZ DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.15 – Apelação nº 0135390-82.2009.8.06.0001. Apelante: EMANUEL DIEGO MELO 
PAULINO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, ajustando somente a quantidade de dias-multa de ofício, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.16 – Apelação nº 0005185-64.2018.8.06.0157. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: 
LUCAS DE SOUSA GAMELEIRA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em anular, de ofício, a sentença, determinando outrossim 
o retorno dos autos à origem, restando prejudicado o recurso, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.17 – Apelação nº 
0000059-74.2019.8.06.0132. Apelante: CLAYRTON BRITO SAMPAIO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.18 – Apelação nº 0173184-88.2019.8.06.0001. Apelante: CÂNDIDO LEVI PEREIRA DA SILVA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.19 – Apelação nº 0162039-35.2019.8.06.0001. Apelante: 
ANTÔNIO ÂNGELO OLIVEIRA ALMEIDA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.20 – Apelação nº 
0148641-21.2019.8.06.0001. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apte/Apdo: MIQUEAS BARBOSA DA 
SILVA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.21 – Apelação nº 0100309-23.2019.8.06.0001. Apelante: ADEMILTON RAMON MARTINS SANTOS. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.22 – Apelação nº 0048298-85.2014.8.06.0035. Apelante: 
JORGE LUIS DE FREITAS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.23 – Apelação nº 
0038820-97.2013.8.06.0064. Apelante: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 2.24 – Apelação nº 0021736-34.2020.8.06.0001. Apelante: PAULO SÉRGIO DE SOUSA JÚNIOR. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.25 – Apelação nº 0007684-74.2013.8.06.0099. Apelante: FELIPE LOPES CARNEIRO. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.26 – Apelação nº 0005370-06.2016.8.06.0050. Apelante: 
LUCAS DE SOUSA CRUZ. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.27  – Apelação nº 
0220296-82.2021.8.06.0001. Apelante: CARLOS GERMANO DO NASCIMENTO. Apelante: JOSÉ THYALYSON BORGES DA 
SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para 
negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.28 – Apelação nº 0032914-77.2020.8.06.0001. Apelante: 
DIEGO DE SOUZA FERREIRA. Apelante: PAULO SÉRGIO DE SOUSA JÚNIOR. Apelante: JONATHA PEREIRA MARIANO. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.29 – Apelação nº 0007657-11.2012.8.06.0137. Apelante: 
JUCIELDO LIMA MELO. Apelante: MATHEUS DE OLIVEIRA VIANA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA 
DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em afastar a preliminar arguida e, no mérito, conheceu dos Recursos para dar-lhes parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.30 – Apelação nº 0040458-45.2017.8.06.0091. Apelante: MINISTÉRIO 
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PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: RONIEL OLIVEIRA AMORIM. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.31 – Apelação nº 0005642-12.2015.8.06.0122. 
Apelante: CÍCERO ROBERTO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.32 – Apelação nº 
0000116-46.2014.8.06.0204. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.33 – Recurso em Sentido Estrito nº 0225227-65.2020.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Recorrido: VICTOR HUGO ALMEIDA LESSA MARREIROS. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.34 – Recurso em Sentido Estrito nº 0059116-
38.2016.8.06.0064. Recorrente: FRANCISCO ANTÔNIO SARAIVA LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.35 – Recurso em Sentido Estrito nº 0012857-43.2020.8.06.0064. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Recorrido: MARCOS VINÍCIUS VIEIRA CASTRO. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.36 – Recurso em Sentido Estrito nº 0002280-67.2021.8.06.0000. 
Recorrente: PAULO ROBERTO GRANGEIRO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.37 – Recurso em 
Sentido Estrito nº 0053093-19.2020.8.06.0167. Recorrente: R. R. M.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.38 – Recurso em Sentido Estrito nº 0010169-45.2020.8.06.0182. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Recorrido: ANTÔNIO LEONARDO VIEIRA AMARAL. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.39 – Recurso em Sentido Estrito nº 0000441-41.2020.8.06.0000. 
Recorrente: OTHON FERREIRA LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.40 – Agravo em Execução 
Penal nº 8000602-72.2021.8.06.0001. Agravante: A. A. B. de O.. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Agravo em Execução Penal para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.41 – 
Apelação nº 0265203-79.2020.8.06.0001. Apelante: G. A. da C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.42 – Apelação nº 0252875-20.2020.8.06.0001. Apelante: DIONÍSIO TEIXEIRA ALVES. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.43 – Apelação nº 0188216-36.2019.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO JORGE DO 
NASCIMENTO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.44 – Apelação nº 
0131165-04.2018.8.06.0001. Apelante: DANIEL DE SOUZA SIMPLÍCIO. Apelante: JONAS SOUZA DA SILVA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe provimento e reformar, de ofício, parte da sentença, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.45 – Apelação nº 0101099-
07.2019.8.06.0001. Apelante: MARLON AUGUSTO DANTAS MACEDO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.46 – Apelação nº 0054221-30.2020.8.06.0117. Apelante: FLÁCIO COSTA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.47 – Apelação nº 0023993-69.2018.8.06.0173. Apelante: ANTÔNIO FERREIRA DE 
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SOUSA DA SILVA. Apelante: FRANCISCO DA SILVA MELO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.48 – Apelação nº 0008077-53.2016.8.06.0047. Apelante: LUIZ NETO DE SOUZA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento 
e reformar, de ofício, parte da sentença, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.49 – Apelação nº 0006307-18.2013.8.06.0051. 
Apelante: FRANCISCO PAULINO DA SILVA NETO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) 
e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, conheceu do Recurso para dar-lhe parcial provimento e reformar, 
de ofício, parte da sentença, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.50 – Apelação nº 0001476-41.2017.8.06.0000. 
Apelante: ALAN SOUZA DOS SANTOS. Apelante: FRANCISCO GILDEAN FERREIRA ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 2.51 – Apelação nº 0001339-67.2015.8.06.0117. Apelante: ANTÔNIO WEVERTON PEREIRA 
BEZERRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.52 – Apelação nº 0017882-92.2018.8.06.0133. 
Apelante: BÁRBARA AUGUSTA ALVES RODRIGUES. Apelante: MAIRTON DIOGO DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar provimento ao 
apelo interposto por Mairton Diogo do Nascimento e dar parcial provimento ao recurso manejado por Bárbara Augusta Alves 
Rodrigues apenas para reformar a dosimetria da pena da recorrente, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.53 – Apelação 
nº 0058721-75.2015.8.06.0001. Apelante: LEVI JOÃO GERMANO PIRES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em declarar, de ofício, extinta a punibilidade do agente, pela prescrição retroativa da pretensão punitiva do 
Estado, nos moldes dos arts 107, inc. IV, 109, inc. VI e 110, § 1º, todos do Código Penal e, por conseguinte, deixar de conhecer 
do Recurso por considerá-lo prejudicado, nos termos do art 76, XIV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 2.54 – Apelação nº 0150393-33.2016.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Apelado: FRANCISCO ALISSON OLIVEIRA GONDIM. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, declarando-se, em relação ao crime de receptação, a extinção da punibilidade por 
prescrição retroativa, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.55 – Apelação nº 0139630-17.2009.8.06.0001. Apelante: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: OTACÍLIO SIQUEIRA DE ARAÚJO JÚNIOR. - Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) 
e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.56 – Apelação 
nº 0120923-83.2018.8.06.0001. Apelante: WELLINGTON DO NASCIMENTO ALMEIDA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 2.57 – Apelação nº 0051204-98.2020.8.06.0112. Apelante: FRANCISCO JHONATAN DE SOUZA 
BEZERRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.58 – Apelação nº 0050428-14.2021.8.06.0161. 
Apelante: FRANCISCO MICHEL RODRIGUES ROQUE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.59 – Apelação nº 0050329-77.2020.8.06.0032. Apelante: IVONALDO SILVA RIBEIRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 2.60 – Apelação nº 0010397-41.2021.8.06.0293. Apelante: WELLINGTON OLIVEIRA DE ARAÚJO. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.61 – Apelação nº 0010289-46.2020.8.06.0293. Apelante: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: CARLOS ALEXANDRE DA COSTA SILVA. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.62 – Apelação nº 
0005925-02.2015.8.06.0036. Apelante: ERDICLEY DE ASSIS CAETANO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
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Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.63 – Apelação nº 0000375-18.2018.8.06.0134. Apelante: JACHSON NOJOSA LESSA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.64 – Apelação nº 0047645-07.2016.8.06.0070. Apelante: 
ESTADO DO CEARÁ. Apelado: JOSÉ VALDÔNIO COSTA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.65 – Apelação nº 0214146-85.2021.8.06.0001. Apelante: 
ROBÉRIO DA COSTA OLIVEIRA. Apelante: JOSÉ VALDIR ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.66 – 
Apelação nº 0187946-90.2011.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO ANACLETO RIBEIRO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, sentença 
reformada de ofício, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.67 – Apelação nº 0028280-59.2018.8.06.0049. Apelante: JOSÉ 
RONALDO COSTA DE CARVALHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença de origem, inclusive de ofício, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.68 – Apelação nº 0050126-97.2020.8.06.0135. Apelante: JUDITE RAIANY GOMES LEMOS. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.69 – Apelação nº 0006293-95.2014.8.06.0084. Apelante: LUIZ ANTÔNIO SIMPLÍCIO DE 
ANDRADE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.70 – Apelação nº 0182409-69.2018.8.06.0001. Apelante: ANTÔNIA 
AILES MENDES DE AMORIM. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento e, de ofício, reformar a decisão de primeiro grau, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.71 – 
Apelação nº 0178923-13.2017.8.06.0001. Apelante: MOISÉS MAXIMIANO DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.72 – Apelação nº 0111434-22.2018.8.06.0001. Apelante: DANIEL FÉLIX DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.73 – Apelação nº 0050649-61.2020.8.06.0151. Apelante: CLISLIANE ALVES DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 2.74 – Apelação nº 0050233-90.2021.8.06.0173. Apelante: JOSÉ HENRIQUE ARAÚJO DE LIMA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.75 – Apelação nº 0010436-20.2015.8.06.0173. Apelante: CLAUDEMIR DA SILVA 
CORREIA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.76 – Apelação nº 0007843-49.2018.8.06.0064. Apelante: RENAN 
CARNEIRO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.77 – Apelação nº 0000099-03.2018.8.06.0064. Apelante: 
JOÃO MENEZES DA SILVA NETO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.78 – Apelação nº 0064049-
20.2017.8.06.0064. Apelante: CARLOS SILVA DA COSTA. Apelante: TIAGO LIMA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.79 – Apelação nº 0013432-51.2017.8.06.0001. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apte/
Apdo: ERIJANDESSON MARQUES LUSTOSA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.80 – Apelação nº 0054155-70.2017.8.06.0112. Apelante: C. G. D. S.. Apelado: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, 
reformando, de ofício, a sentença, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.81 – Apelação nº 0022806-32.2018.8.06.0171. 
Apelante: LUCAS DE SOUSA GONÇALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.82 – 
Apelação nº 0010402-34.2020.8.06.0120. Apelante: J. W. M. D.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.83 – Apelação nº 0007729-
85.2015.8.06.0171. Apelante: ANTÔNIO RAFAEL COSTA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.84 – Apelação nº 
0005752-65.2019.8.06.0091. Apelante: FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.85 – Recurso em Sentido Estrito nº 0004513-87.2016.8.06.0040. Recorrente: ARTUR BARROS ALVES. 
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.86 – Recurso em Sentido Estrito nº 1024535-34.2000.8.06.0001. Recorrente: JACINTO 
LÚCIO DOS SANTOS OLIVEIRA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.87 – Recurso em 
Sentido Estrito nº 0170588-34.2019.8.06.0001. Recorrente: RENAN DOS SANTOS GOES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parte do Recurso para, na parte cognoscível, negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.88 – Apelação nº 0105438-14.2016.8.06.0001. Apelante: CLAUBIO 
RODRIGUES PEDROSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.89 – Apelação nº 0265029-
70.2020.8.06.0001. Apelante: PEDRO HENRIQUE AFONSO OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, reformando-se, 
contudo, ex officio, a sentença, no capítulo dosimétrico, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.90 – Apelação nº 0203168-
83.2020.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: LUIZ FERNANDO LOPES COSTA 
SOUZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.91 – Apelação nº 0003189-19.2018.8.06.0064. Apelante: FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.92 – Apelação nº 0019769-
90.2016.8.06.0001. Apelante: JOSÉ ANDERSON SILVA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.93 – Apelação nº 0015555-90.2017.8.06.0043. Apelante: E. dos S. de S.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial 
provimento, alterando, de ofício, a dosimetria, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.94 – Apelação nº 0013247-
21.2012.8.06.0055. Apelante: L. V. A. F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.95 – 
Apelação nº 0000334-31.2018.8.06.0076. Apelante: D. S. de O.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.96 – Apelação nº 0001297-50.2019.8.06.0158. Apelante: F. A. D. P.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto da eminente Relatora”. 2.97 – Apelação nº 0197248-36.2017.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO ANDERSON 
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RODRIGUES LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.98 – Apelação nº 
0150179-71.2018.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO DENILSON ALVES FERNANDES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. 
Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 2.99 – Apelação nº 0013029-15.2016.8.06.0164. Apelante: ALEXANDRO COSTA DOS 
SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. Diversos: Foi colocado em deliberação os autos 
do Habeas Corpus nº 0626517-19.2021.8.06.0000. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre 
causídico impetrante Dr. Ricardo Rocha Lopes da Costa, OAB/CE 39729, que sustentou oralmente suas razões no prazo 
regimental. Ato contínuo foi concedida a palavra ao nobre Promotor de Justiça oficiante que opinou pelo conhecimento e 
denegação do writ. O eminente Relator proferiu seu voto no sentido de não conhecer do presente Habeas Corpus, sendo 
acompanhado pelo voto do Exmo. Desembargador JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. A eminente Desembargadora MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado. A nobre causídica impetrante do Habeas Corpus nº 0633034-
40.2021.8.06.0000, Dra. Vânia Gomes Castelo Branco, OAB/CE 38826, apesar de regularmente inscrita para sustentar 
oralmente suas razões, nos termos da Resolução nº 04/2020 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, não compareceu a sala 
virtual da respectiva sessão de julgamento. Foi adiado o julgamento dos autos dos Embargos de Declaração nº 0029680-
49.2018.8.06.0101/50000, processo pertencente a relatoria do Desembargador JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. Foi colocado 
em deliberação os autos Apelação Crime nº 0248510-20.2020.8.06.0001. O eminente Relator proferiu seu voto no sentido de 
conhecer do Recurso interposto para dar-lhe parcial provimento. A eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação os autos Apelação Crime nº 0238095-
75.2020.8.06.0001. O eminente Relator proferiu seu voto no sentido de conhecer dos Recursos interpostos, mas para negar-
lhes provimento, reformando porém, de ofício, a decisão de primeiro grau. A eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado. O nobre causídico Dr. Carlos Eduardo Maciel Pereira, OAB/CE 11677, 
representante jurídico do apelante, nos autos da Apelação Crime nº 0000116-46.2014.8.06.0204, apesar de regularmente 
inscrito para sustentar oralmente suas razões, nos termos da Resolução nº 04/2020 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
não compareceu a sala virtual da respectiva sessão de julgamento. O nobre causídico Dr. Carlos Augusto Custódio Lima, OAB/
CE 15552, representante jurídico do apelante, nos autos da Apelação Crime nº 0022806-32.2018.8.06.0171, apesar de 
regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, nos termos da Resolução nº 04/2020 do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão quando do julgamento do referido recurso, sendo 
outrossim declara prejudicada a sustentação oral pela Presidência. Foi adiado o julgamento dos autos das Apelações Crimes 
nºs 0011183-25.2018.8.06.0153, 0010573-68.2020.8.06.0062, 0003058-20.2017.8.06.0148, 0000184-39.2018.8.06.0209, 
0006200-91.2011.8.06.0164, processos da relatoria do Desembargador JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. Foi adiado o 
julgamento dos autos das Apelações Crimes nº 0029557-66.2016.8.06.0151 e nº 0000448-32.2018.8.06.0120, processos da 
relatoria da Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. O eminente Desembargador JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA manifestou-se no sentido de propor voto de pesa pelo falecimento do MM Juiz de Direito Dr. LUIZ BESSA NETO. Assim, 
como nada mais houvesse a tratar, o eminente Desembargador Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 
13h:25min, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 39ª Sessão 
Ordinária, 59 (cinquenta e nove) Habeas Corpus, 03 (três) Embargos de Declaração, 03 (três) Agravos em Execução Penal, 15 
(quinze) Recursos em Sentido Estrito e 81 (oitenta e uma) Apelações, totalizando 161 (cento e sessenta e um) processos. 
Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e 
um).

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Presidente da 3ª Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da 3ª Câmara Criminal

EXPEDIENTES DO 1º GRAU

COMARCA DE FORTALEZA

DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS JUDICIAIS

EDITAL DE VISTORIA DA DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DO DIA 12/11/2021

O Juiz Diretor do Foro torna público que procedeu, nos termos do art. 103 , inciso II, c/c art. 379 §3º, alínea a do CÓDIGO 
DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, na data supra, vistoria na distribuição automática dos 


